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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 
Centro - Porto Feliz - SP

Tel./Fax: (15) 3261-9000 www.portofeliz.sp.gov.br

Portarias

PORTARIA Nº 14.415 DE 05 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PORTARIA DE COMISSÃO, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÉLIO PEIXOTO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Porto Feliz, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar nº 428/2026, instituída inicial-
mente pela Portaria nº 14.344 de 07 de janeiro de 2026, composta 
por EDNILSON DE JESUS MACEDO, BIANCA FILETTI MANFRIN 
GALDINO e VIVIANE MARIA LANA, nos termos do artigo 225, da 
Lei Complementar nº 135 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique e dê-se ciência.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PORTO FELIZ, 05 DE MARÇO DE 2026.

CÉLIO PEIXOTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PUBLICADA NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO E DISPONI-
BILIZADA NO SITE DA PREFEITURA DE PORTO FELIZ EM https://
leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz

PORTARIA Nº 14.416 DE 06 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PORTARIA DE COMISSÃO, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÉLIO PEIXOTO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Porto Feliz, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar nº 392/2026, instituída inicial-
mente pela Portaria nº 14.346 de 07 de janeiro de 2026, composta 
por EDNILSON DE JESUS MACEDO, MARCELO DOS SANTOS e 
PATRÍCIA PAIVA, nos termos do artigo 225, da Lei Complementar 
nº 135 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique e dê-se ciência.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PORTO FELIZ, 06 DE MARÇO DE 2026.

CÉLIO PEIXOTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PUBLICADA NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO E DISPONI-
BILIZADA NO SITE DA PREFEITURA DE PORTO FELIZ EM https://
leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz

PORTARIA Nº 14.417 DE 06 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PORTARIA DE COMISSÃO, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÉLIO PEIXOTO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Porto Feliz, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar nº 430/2026, instituída inicial-
mente pela Portaria nº 14.345 de 07 de janeiro de 2026, composta 
por EDNILSON DE JESUS MACEDO, VIVIANE MARIA LANA e 
PATRÍCIA PAIVA, nos termos do artigo 225, da Lei Complementar 
nº 135 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique e dê-se ciência.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PORTO FELIZ, 06 DE MARÇO DE 2026.

CÉLIO PEIXOTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PUBLICADA NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO E DISPONI-
BILIZADA NO SITE DA PREFEITURA DE PORTO FELIZ EM https://
leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz

Licitações

EXTRATOS DE CONTRATOS
Processo eletrônico 1Doc nº. 694/2026 -

Renovação

Modalidade: Dispensa 16/2021
Contratante: Prefeitura do Município de Porto Feliz
Objeto: “Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
- SENAI, para a realização de cursos profissionalizantes na unidade 
do Centro Municipal de Iniciação Profissional - CEMIP - Porto Feliz”.
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI
Valor: R$ 670.856,40 (Seiscentos e setenta mil oitocentos e cinquenta 
e seis reais e quarenta centavos
Vigência: 12 (doze) meses, a partir do dia 12 de março de 2026.
Data da Assinatura: 09/03/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2026
Processo 2.822/2026

Encontra-se aberto o presente Pregão que tem por objetivo a con-
tratação de empresa especializada em análises clínicas para reali-
zação de exame anatomopatológico e imuno-histoquímico. O edital 
encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: www.
portofeliz.sp.gov.br (Portal da Transparência); https://bllcompras.com 
(aba acesso BLL COMPRAS) e www.pncp.gov.br (Portal Nacional de 
Contratações Públicas).

A data de abertura será dia 31 de março de 2026 às 09h00min. 
Outras informações poderão ser solicitadas através do link: https://
portofeliz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).

Alexandre Tadeu Rinaldi Figueiredo
Secretário Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO 09/2026
Processo 3.353/2026

Encontra-se aberto o presente Pregão que tem por objetivo a locação 
de 06 (seis) equipamentos médicos/ventilador de suporte a vida para 
pacientes traqueostomizados. O edital encontra-se disponível nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.portofeliz.sp.gov.br (Portal da 
Transparência); https://bllcompras.com (aba acesso BLL COMPRAS) 
e www.pncp.gov.br (Portal Nacional de Contratações Públicas).

A data de abertura será dia 26 de março de 2026 às 09h00min. 
Outras informações poderão ser solicitadas através do link: https://
portofeliz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).

Alexandre Tadeu Rinaldi Figueiredo
Secretário Municipal de Saúde

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

AUTO DE INFRAÇÃO

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Porto Feliz, conforme previsto no Art. 1º, § 2º, da Lei Municipal nº 4462/2007 
e suas alterações, vem, por meio deste, notificar a aplicação de multa ao infrator abaixo relacionado, por não manter o imóvel em perfeitas 
condições quanto a limpeza, em descumprimento à Notificação nº 2385/2025, terreno com área de 160m², configurando infração ambiental:

AIA Nº Imóvel em nome de: Local da Infração UFM Valor

Bruno Roberto de Souza Rua Antonio Isidio da Silva, sn - Residencial Terras do Porto - Quadra “00K” 
- Lote “023” 200 R$ 870,80

Observação: é de 20 (vinte) dias o prazo para a apresentação de recurso voluntário a contar da data de publicação de este edital.

AUTO DE INFRAÇÃO

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Porto Feliz, conforme previsto no Art. 1º, § 2º, da Lei Municipal nº 4462/2007 
e suas alterações, vem, por meio deste, notificar a aplicação de multa ao infrator abaixo relacionado, por não manter o imóvel em perfeitas 
condições quanto a limpeza, em descumprimento à Notificação nº 2281/2025, terreno com área de 175m², configurando infração ambiental:

AIA Nº Imóvel em nome de: Local da Infração UFM Valor

Jurandi da Silva Santana Rua Benedito Rosa de Camargo, 123 - Residencial Terras do Porto - 
Quadra “00F” - Lote “025” 200 R$ 870,80

Observação: é de 20 (vinte) dias o prazo para a apresentação de recurso voluntário a contar da data de publicação de este edital.

IMPORTANTE LEMBRAR

•	 O	prazo	começará	a	contar	a	partir	da	data	de	publicação	do	edital;
•	 É	proibido	atear	fogo	nos	resíduos	provenientes	da	limpeza	do	terreno,	bem	como	usar	o	fogo	para	promover	a	limpeza	-	Lei	Municipal	

nº 5.774/2021;
•	 É	proibida	a	limpeza	de	terreno	com	capina	química	(aplicação	de	herbicida)	-	Agencia	Nacional	de	Vigilância	Sanitária	(ANVISA);
•	 É	proibida	a	disposição	de	resíduos	de	capina	e	outros	resíduos	nos	passeios	públicos,	mesmo	que	devidamente	acondicionados,	em	dias	

não programados para a coleta pela administração pública - Art. 2º Lei 4.462/2007 e suas alterações;
•	 Entulho	de	construção,	reforma	e	demolição	deverão	ser	acondicionados	em	recipientes	apropriados	e/ou	caçambas,	ficando	o	proprietário	

responsável pela remoção e descarte em locais fixados pela legislação pertinente.
•	 Qualquer	dúvida	sobre	a	disposição	de	resíduos	de	limpeza	de	quintal,	treco	e	lixo,	ligue	para	o	telefone	15-3262-3666	/	15-3261-9032	

/ 15-3261-9033 (Secretaria de Obras Públicas/Setor de Limpeza Pública) ou 15 3261-1301 (Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/
Setor de Fiscalização Ambiental);

•	 De	acordo	com	o	Art.	126	do	Código	de	Obras	(Lei	Complementar	nº	123/2011)	os	proprietários	ou	possuidores	de	imóveis	edificados	
ou não, dotados de guias e sarjetas, são obrigados a pavimentar e conservar os respectivos passeios na extensão correspondente à sua 
testada, conforme normas de acessibilidade;

•	 De	acordo	com	o	Art.	132	do	Código	de	Obras	(Lei	Complementar	nº	123/2011)	os	terrenos	vagos	em	ruas	com	guias	e	sarjetas	deverão	
ter muro de fechamento com altura mínima de 0,50 m (cinquenta centímetros);

Porto Feliz, SP, 13 de março de 2026.

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Setor de Fiscalização Ambiental

Secretaria Municipal de Saúde

EDITAL Nº 056/2026

O DIRETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE de PORTO FELIZ LAUDINEI ROSSI, credencial 3540606.01-08, DEFERE os pedidos de RENO-
VAÇÃO	DA	LICENÇA	SANITÁRIA	dos	estabelecimentos	relacionados	na	tabela	abaixo,	em	consonância	com	a	Portaria	da	CVS	1/2024.

Nº Prot. Estabelecimento Atividade Nº CEVS Validade
064/2026-1DOC ADSON LOURENÇO GIL RESTAURANTE E SIMILARES 354060601-561-000779-1-7 03/03/2027

14.788/2025-1DOC EMPORIO DO SALGADO PORTO 
FELIZ LTDA LANCHONETE E SIMILARES 354060601-561-000884-1-2 03/03/2027

14.786/2025-1DOC JULIANA DONAZAN FERNANDES ME RESTAURANTE E SIMILARES 354060601-561-000636-1-4 02/03/2027

14.890/2025-1DOC-B RAIMUNDA DA SILVA BAGNARA 
PORTO FELIZ ME RESTAURANTE E SIMILARES 354060601-561-000315-1-8 06/03/2027

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento deste documento.

Diretoria	de	Vigilância	em	Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL Nº 057/2026

O DIRETOR DE VIGILÂNCIA E SAÚDE DE PORTO FELIZ LAUDINEI 
ROSSI, Credencial nº. 35.40606.01-08, torna público: Lavratura do 
Auto de Infração AIF nº 695 Série F de 04/12/2025. Indeferimento 
da defesa Interposta pelo Interessado, referente ao protocolo 1 Doc 
14.816/2025 de 10/12/2025. Lavratura do Auto de Imposição de 
Penalidade AIP - Multa - nª 699 Série C de 03/02/2026 no valor de 
R$ 1.921,00(Mil Novecentos e Vinte e um Reais).
Arquivamento do Processo Administrativo 1 DOC Nº 14.645/2025. 
Razão Social: ODONTOLINE CENTRO ODONTOLÓGICO LTDA, 
CNPJ Nº 23.739.983/0001-88, Endereço: Rua José Maurino,388, 
Centro, Município de Porto Feliz - SP - CEP: 18540-000.

EDITAL Nº 058/2026

O DIRETOR DE VIGILÂNCIA E SAÚDE DE PORTO FELIZ LAUDI-
NEI ROSSI, Credencial nº. 35.40606.01-08, torna público: Lavratura 
do Auto de Infração AIF nº 699 Série F de 12/01/2026. Lavratura do 
Auto de Imposição de Penalidade AIP - Advertência - nª 701 Série 
C de 09/02/2026. Arquivamento do Processo Administrativo 1 DOC 
Nº395/2026.Razão Social: EVALDO ARMANHE, CPF Nº 144.379.098-
74, Endereço: Estrada Colônia Rodrigo e Silva, Nº20, Bairro Colônia 
Rodrigo e Silva, Município de Porto Feliz - SP - CEP: 18540-000.

EDITAL Nº 059/2026

O DIRETOR DE VIGILÂNCIA E SAÚDE DE PORTO FELIZ LAUDI-
NEI ROSSI, Credencial nº. 35.40606.01-08, DEFERE a Renovação 
da Licença Sanitária do Estabelecimento: ÁGUAS DE PORTO 
FELIZ LTDA - ETA PALMITAL com Atividade Captação, Tratamento 
e	Distribuição	 de	Água,	CNPJ	N°11.434.355/0001-05,	 com	CEVS	
Nº 354060601-360-000094-1-5, Sob Responsável Técnico Principal: 
Renato Luiz Capuano CREA Nº 5069461780, referente ao Protocolo 
Nº 3.652/2026-1DOC-B, com validade 09/03/2027, conforme rege 
Portaria CVS 01/2024.

EDITAL Nº 060/2026

O DIRETOR DE VIGILÂNCIA E SAÚDE DE PORTO FELIZ LAUDINEI 
ROSSI, Credencial nº. 35.40606.01-08, DEFERE a Renovação da 
Licença Sanitária do Estabelecimento: ÁGUAS DE PORTO FELIZ 
LTDA - ETA SÃO MARCOS com Atividade Captação, Tratamento 
e	Distribuição	 de	Água,	CNPJ	N°11.434.355/0001-05,	 com	CEVS	
Nº 354060601-360-000095-1-2, Sob Responsável Técnico Principal: 
Renato Luiz Capuano CREA Nº 5069461780, referente ao Protocolo 
Nº 3.652/2026-1DOC, com validade 09/03/2027, conforme rege 
Portaria CVS 01/2024.

Docusign Envelope ID: 919060DC-22C8-4AAB-B762-CF743A8B0D48
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Magalu tem
queda em
vendadigital e
voltará a abrir
lojas físicas
-DanieleMadureira

São Paulo Depois de dedi-
cardezanosàmontagemde
um ecossistema que gravi-
ta em tornodas vendas on-
line, o Magazine Luiza de-
cidiu voltar a abrir lojas fí-
sicas. O grupo controlado
pela família Trajano anun-
ciounestasexta(13),duran-
te teleconferênciade resul-
tados do quarto trimestre,
que deve abrir novos pon-
tosdevendanosegundose-
mestre,depoisdetrêsanos
sem inaugurações.
A exceção foi a Galeria

Magalu, aberta em dezem-
bronaavenidaPaulista, em
São Paulo, que reuniu em
um mesmo espaço os di-
versos negócios do grupo
—Magalu, Netshoes, Épo-
ca Cosméticos, Kabum! e
EstanteVirtual, alémdote-
atro Youtube e de uma ca-
feteria. Hoje o grupo tem
1.246 lojas.
A representatividade do

canal digital nas vendas
totais do Magalu caiu de
70,6% em 2024 para 68,5%
em 2025. Enquanto as ven-
das do comércio eletrôni-
co recuaram 3,9% no ano
passado, as das lojas físicas
cresceu 5,9%.
“O investimentoemaber-

tura de loja vai ganhar pro-
porçãomaiordocapex [ca-
pital para investimento] ao
longo dos próximos anos”,
disse FredTrajano, CEOdo
Magalu,nateleconferência.
O executivo reforça, no

entanto, que mantém a
aposta no ambiente digi-
tal, especialmente nas ven-
daspeloWhatsApp,usando
inteligência artificial.
Asvendastotaisdogrupo

(incluindo de terceiros, no
marketplace) recuaram 1%
em2025anteoanterior,pa-
raR$64,7bilhões. Jáarecei-
tabrutaaumentou1,9%pa-
raR$48,2bilhões,eareceita
líquida avançou 1,7%, pa-
raR$ 38,7 bilhões. OEbitda
(lucroantesdejuros, impos-
tos,depreciaçãoeamortiza-
ção) cresceu 10,6% para R$
R$3,2bilhões.O lucro líqui-
do caiu 54%, para R$ 204,6
milhões.
Aexpansãofísicadeveter

inícionosegundosemestre
desteano, comaberturade
lojas especialmente no in-
terior doRio de Janeiro, no
Distrito Federal e na zona
sul da capital paulista.
O último ciclo de expan-

são foi em 2021, quando a
empresa chegou ao Rio de
Janeiro com 50 pontos de
venda. De lá para cá, o Ma-
galu fechou lojas e fez a úl-
timainauguraçãoemjunho
de2023,emBeloHorizonte.

Leiloeiro Oficial: Eduardo Consentino - JUCESP nº 616 (João Victor Barroca Galeazzi - Preposto em exercício).

07 Oportunidades em: SP, RS e PR | Imperdível!! Confira e Aproveite! | *SOMENTE ONLINE*
À vista, Parcelado ou Financiado conforme edital. Mais informações: (11) 4083-2575 / www.biasileiloes.com.br

LEILÃO DE IMÓVEIS
Comerciais e Terreno

Dia 01 de abril de 2026 às 11:00 horas.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório na Rua Herval, 1052, Belenzinho,
São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04,

com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra
de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10116428708, firmado em 03/02/2009, no qual figura(m) como fiduciante(s)
SANTIAGO VICENTE SEGOVIA PUYOL, brasileiro, divorciado (Av.10), empresário, RG nº 4.269.348-SSP/SP, CPF/MF nº 022.738.428-80 e RITA APARECIDA GOMES,
brasileira, divorciada (Av.10), psicóloga, RG nº 10.473.428-80, CPF/MF nº 030.079.198-43, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de
modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 27/03/2026, às 16h00min, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual
ou superior a R$ 1.292.076,99 (um milhão e duzentos e noventa e dois mil e setenta e seis reais e noventa e nove centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade
consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo “Apartamento nº 171, do tipo A, localizado no 17º pavimento do Edifício Jardim Paulistano, situado na Rua
Itaiara, nº 191, Rua Fábio Lopes dos Santos Luz e Vilela 7, na Vila Andrade, 29º Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de 158,410m², na qual já se acha
incluída a área de 2,66m², referente ao depósito nº 13, localizado no 2º subsolo, e a área comum de 205,81m², na qual já se acha incluída a área referente a 03 vagas
indeterminadas na garagem coletiva, localizada nos 1º e 2º subsolos, destinadas à guarda de igual número de automóveis de passeio, com manobras sujeiras ao auxílio
de manobrista, perfazendo a área total de 364,22m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 2,4837664% no terreno condominial. Referido edifício foi submetido
ao regime de condomínio conforme o registro feito sob o nº 13 na matrícula nº 226.476.” Imóvel objeto da matrícula nº 317.148 do 11º Cartório de Registro de
Imóveis de São Paulo/SP. Inscrição Municipal: 170.010.0161-8 (Av. 05). Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/
97. ÔNUS: Consta ação judicial, processo nº 1023272-60.2024.8.26.0003. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 06/04/2026, às
16h00min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 938.663,87 (novecentos e trinta e oito mil e
seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos
ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-
A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos
endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel
outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido
no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente
através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes
no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º
leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando
na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada
em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante,
para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira
autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (HP-3540-18).

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária - Campanha Salarial 2026/2027 - Data-
-Base 1º de Maio - O Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários e Motoristas, Tra-
toristas e Operadores de Máquinas das Usinas de Açúcar e Álcool, Destilarias, Condomínios e
Consórcios de Empregadores Agrícolas de Guaíra e Região - SP, por seu Presidente, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, com fundamento no artigo 8º, incisos III e VI, da Constituição Federal,
artigos 511, §3º, 513, alíneas “a” e “e”, 611 e seguintes da CLT, convoca todos os integrantes da cate-
goria profissional representada, associados ou não, pertencentes à base territorial da entidade, para
participarem da Assembleia Geral Extraordinária referente à Campanha Salarial 2026/2027 (data-
-base 1º de maio), a realizar-se na Sede do Sindicato - Rua 38, nº 111 - Campos Elíseos - Guaíra/SP, no
dia 4 de Abril de 2026, no dia 05 de Abril de 2026 na Rua. José Costa, 167, Luís Antônio - SP, 14210-000
e ainda no dia 06 de Abril de 2026 na Rua Bernardino de campos, nº 864, Cravinhos-SP todas a 09:00
am em primeira convocação, e uma hora depois, em segunda convocação, com qualquer número de
trabalhadores presentes, para discutirem e deliberarem sobre sobre as ordens do dia: Abrangência da
Categoria Convocada: Ficam expressamente convocados todos os trabalhadores que exerçam suas ati-
vidades nas empresas de transporte rodoviário e nas empresas cuja atividade-fim ou atividade-meio en-
volva transporte de cargas ou passageiros, independentemente do setor econômico ao qual pertençam,
inclusive: - Motoristas de veículos leves e pesados; - Motoristas de transporte coletivo urbano, intermu-
nicipal, interestadual, escolar e fretamento; - Motoristas e ajudantes que atuem nos setores alimentício,
comércio, construção civil, indústria, agronegócio e demais ramos empresariais que utilizem transporte
como parte integrante de sua atividade econômica; - Motoristas de transporte de cargas secas, molhadas,
vivas, próprias ou terceirizadas; - Ajudantes de motorista; - Operadores de máquinas agrícolas e automo-
tivas (tratores, colhedoras, retroescavadeiras, guinchos, empilhadeiras, pás carregadeiras); - Conferentes
e auxiliares de logística; - Trabalhadores do setor administrativo das empresas de transporte, inclusive
auxiliares de escritório; - Mecânicos, eletricistas, borracheiros, despachantes; - Copeiras, faxineiras e
demais trabalhadores vinculados à estrutura funcional das empresas de transporte; - Todos os integrantes
da categoria diferenciada nos termos do art. 511, §3º da CLT. Ordem do Dia: 1. Discussão, deliberação
e aprovação das pautas de reivindicações da Campanha Salarial 2026/2027; 2. Autorização ampla e
irrestrita à Diretoria do Sindicato para negociar, firmar, celebrar, aditar, revisar ou prorrogar Acordos ou
Convenções Coletivas de Trabalho; 3. Autorização para instauração de mediação, arbitragem ou Dissídio
Coletivo de natureza econômica, nos termos do art. 114 da Constituição Federal; 4. Fixação de contribui-
ções negociais, assistenciais ou confederativas, definição de percentuais, forma de desconto e direito de
oposição; 5. Deliberação sobre medidas administrativas e judiciais necessárias à defesa da categoria; 6.
Deliberação sore Autorização para a Diretoria do SINDICATO e/ou conjuntamente coma a Diretoria da
FEDERAÇÃO, negociar e firmar acordos e/ou convenções coletivas de trabalho, na esfera administrativa,
ou, se necessário, instaurar dissídio de natureza econômica, conforme o disposto no art. 114, inciso IX,
parágrafo 2º, da EC/ 45; 7. Outros assuntos pertinentes à negociação coletiva. Cláusula de Salvaguarda
Negocial e Proteção Coletiva: I - As pautas aprovadas nesta Assembleia constituem instrumento formal
e vinculante da categoria profissional. II - Nenhum Acordo Coletivo de Trabalho firmado isoladamente por
empresa poderá suprimir, reduzir ou renunciar direitos deliberados em Assembleia sem expressa ratifica-
ção assemblear. III - Eventuais negociações paralelas que contrariem as deliberações coletivas poderão
ser objeto de impugnação administrativa ou judicial. IV - A Assembleia confere poderes expressos à
Diretoria para resguardar a unidade negocial da categoria, inclusive mediante medidas judiciais cabíveis.
V - As deliberações tomadas obrigarão todos os integrantes da categoria profissional, associados ou não,
nos termos da legislação vigente. VI - Fica consignado que eventual celebração de acordo coletivo não
implicará renúncia a direitos não expressamente deliberados pela Assembleia. Disposições Finais: O
presente Edital será publicado em jornal de circulação regional, afixado na sede da entidade e divulgado
por meios oficiais. Para que não se alegue desconhecimento, publica-se o presente Edital. Guaíra/SP, 14
de março de 2026. George Luiz Ribeiro Guimarães - Presidente

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DO CERTAME - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
000009/2026-PROCESSOLICITATÓRIONº 000011/2026.Objeto: Registro de Preços
para aquisição parcelada de materiais hospitalares (luvas), para atender a demanda
do Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos” e das Unidades de Pronto Atendimento,

pelo período de 12 (doze) meses. O Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos” torna público
aos interessados que a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 000009/2026, anteriormente
designada para o dia 16 de março de 2026, às 09h00, fica remarcada para o dia 27 de março
de 2026, às 09h00, em razão da necessidade de adequações na plataforma eletrônica quanto
à configuração das casas decimais. Permanecem inalteradas as demais disposições do edital.
Mogi Guaçu, 13 de março de 2026. Luciano Firmino Vieira – Superintendente.

HOSPITAL MUNICIPAL “DR. TABAJARA RAMOS”

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA-SP
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA-SP, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL JULIANO VIGILATO GUIRO, PREFEITO, VÊM PUBLICAR A QUEM SE INTERESSAR
O EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 25/2026, CREDENCIAMENTO Nº 02/2024,
PROCESSO LICITATÓRIO N° 146/2024, CUJO OBJETO É CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO
DE LONGA PERMANÊNCIA ESPECIALIZADA NO ACOLHIMENTO DE IDOSOS GRAU DE
DEPENDÊNCIA II, DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA. (MILTON ROSA DE OLIVEIRA),
SENDO CONTRATANTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA E A CONTRATADA A
EMPRESA , CASA DE REPOUSO R.M. LTDA - CNPJ: 46.413.492/0001-48, PELO VALOR TOTAL
DE R$59.293,32 (cinquenta e nove mil duzentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos),
COM PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE 12(DOZE) MESES A PARTIR DE 10/03/2026.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
PREGÃO ELETRÔNICO 07/2026

Processo 2.822/2026
Encontra-se aberto o presente Pregão que tem por objetivo a contratação de

empresa especializada em análises clínicas para realização de exame anatomopatológico
e imuno-histoquímico. O edital encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos:
www.portofeliz.sp.gov.br (Portal da Transparência); https://bllcompras.com (aba acesso BLL
COMPRAS) e www.pncp.gov.br (Portal Nacional de Contratações Públicas). A data de abertura
será dia 31 de março de 2026 às 09h00min. Outras informações poderão ser solicitadas
através do link: https://portofeliz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).

Alexandre Tadeu Rinaldi Figueiredo
Secretário Municipal de Saúde

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
DORA PLAT, leiloeira oficial inscrita na JUCESP nº 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis,
em São Paulo/SP, devidamente autorizada pela Credora Fiduciária BARI COMPANHIA HIPOTECÁRIA, inscrita no CNPJ
sob nº 14.511.781/0001-93, situada à Avenida Sete de Setembro, nº 4.781, CJ. 02, Água Verde, Curitiba/PR, nos termos do
Instrumento Particular de empréstimo , com pacto adjeto de alienação fiduciária de imóvel em garantia, e emissão de Cédula
de Crédito Imobiliário e outras avenças, nº 011856-7, Série 2024, datado de 23/08/2024, no qual figuram como Fiduciantes
EDUARDO NICÁCIO, brasileiro, analista, portador do RG nº 30.338.062-7 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 287.778.848-25, e
sua cônjuge CÁSSIA CRISTINA ZANELLA NICÁCIO, brasileira, servidora pública municipal, portadora do RG nº 43.926.069-3
– SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 336.219.468-02, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados
em Jundiaí/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 20
de março de 2026, às 10:30 horas, o leilão será realizado exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.
com.br, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$552.664,90 (quinhentos e cinquenta e dois mil,
seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade já consolidada em
nome da credora Fiduciária, constituído por Apartamento n. 21, tipo 1, localizado no 2º pavimento da Torre 2, do Condomínio
Vista Park Residencial, situado na Rua Ângelo Corradini, 400, na Vila Nambi, na cidade de Jundiaí/SP, com uma área privativa
coberta edificada de 71,190m2, área comum coberta edificada de 37,694m2, total de área edificada de 108,884m2, área comum
descoberta de 62,775m2, área total (construída + descoberta) de 171,659m2, correspondendo a fração ideal no terreno de
0,000947%, com direito a duas vagas de garagem na área comum. Imóvel objeto da matrícula nº 153.600 do 2º Oficial
de Registro de Imóveis de Jundiaí/SP. Observação: (i) Consta ação nº 4003576-68.2026.8.26.0309 - Ação anulatória. (ii)
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei 9.514/97. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 27 de março de 2026, no mesmo horário e local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$349.882,16 (trezentos e quarenta e nove mil, oitocentos e
oitenta e dois reais e dezesseis centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no
site www.portalzuk.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência
de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se
dará exclusivamente através do www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido, na disputa
pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra,
e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização
e os encargos junto aos órgãos competentes, correrão por conta do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão)
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas,
horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes
do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o
imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida
acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que outros
interessados, já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor
total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. A Ata de arrematação será
firmada em até 05 dias da data do leilão e a Escritura Pública de Compra e Venda será lavrada em até 60 dias, em Tabelionato
de Notas a ser indicado pela Credora Fiduciária. O não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro,
no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da comunicação da homologação da venda, configurará desistência por parte do
arrematante, ficando este obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento)
e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o
Leiloeiro ou a Zuk emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Tal arrematante não será
admitido a lançar em novos leilões divulgados no site da ZUK. Na hipótese de o Arrematante/Comprador desistir do negócio,
após o pagamento de qualquer eventual valor do arremate e, da comissão do leiloeiro, antes da finalização da escritura do
imóvel/instrumento particular, perderá em proveito do Vendedor o equivalente a 20% (vinte por cento) do montante dos valores
já pagos até o momento da desistência, e 5% referente a comissão; devendo esse valor ser pago no prazo de 2 (dois) dias,
após a comunicação de desistência. Essa penalidade se aplica independentemente do motivo alegado para o rompimento
do negócio e tal verba destina-se a ressarcir o Vendedor pelos prejuízos decorrentes da disponibilidade do imóvel para o
Arrematante/Comprador durante a vigência do contrato. O Arrematante/Comprador perderá todos os direitos relacionados à
compra efetuada, e o imóvel ficará liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. Após a formalização do instrumento
pertinente, o regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento do negócio será aquele previsto no respectivo
instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei, conforme o caso. O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro,
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. Pelo presente, ficam
intimados os alienantes fiduciantes: EDUARDO NICÁCIO e CÁSSIA CRISTINA ZANELLA NICÁCIO, já qualificados, ou
seu representante legal ou procurador regularmente constituído, acerca das datas designadas para a realização dos públicos
leilões, caso por outro meio não tenha sido cientificado. Este edital será regido pela legislação brasileira em vigor, ficando
desde já eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo/SP, como competente para dirimir toda e qualquer questão oriunda do
seu cumprimento. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as
alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Para mais
informações: Whatsapp: (11) 99514-0467, ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br

PREFEITURADOMUNICÍPIO DEADAMANTINA - SECRETARIA DE FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo nº 2983/2026 - Concorrência Eletrônica nº 03/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção

de Campo de Futebol Society no Parque Caldeira, localizado no Município de Adamantina/
SP, conforme Contrato de Repasse nº 956234/2024/MESP/CAIXA. O Município de Adamantina
informa a abertura da Concorrência Eletrônica nº 03/2026 que será realizada às 09h00min do
dia 24/04/2026. O Edital poderá ser retirado nos links: www.bllcompras.org.br e www.adamantina.
sp.gov.br. Informações pelo fone (18) 3502-9010 ou 9045. A presente Concorrência Eletrônica será
processada e julgada de acordo com a Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021.

Adamantina, 12 de março de 2026.
PAULAANDRÉIA VALÉSE - Secretária de Finanças

ATA HOLDINGS AGROPECUÁRIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 30.104.567/0001-79 - NIRE 35.300.515.170

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 2025
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 26 de fevereiro de 2025, às 9:00 horas, na sede da Companhia, situada na Rua
Paissandu, nº 813, Centro, no Município de Jaú, Estado de São Paulo, CEP 17.201-330. PRESENÇA: Acionistas e
usufrutuária representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de
Presença dos Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada as formalidades de convocação nos termos do parágrafo 4º
do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A”), em razão da presença da totalidade dos acionistas e da usufrutuária
da Companhia. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Sr. Jorge Henrique Letaif Atalla. Secretário: Sr. Jorge Sidney
Atalla Júnior. ORDEM DO DIA: I – Ordinariamente: (i) Leitura, discussão e votação do Relatório da Administração e
das Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. (2) Delibera-
ção sobre a destinação dos resultados do referido exercício social. II – Extraordinariamente: (ii) Deliberar sobre o
aumento de capital social da Companhia; e (iii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia. DELIBERA-
ÇÕES: Por votação unânime e sem quaisquer ressalvas, os acionistas e a usufrutuária: 1) Em Assembleia Geral Or-
dinária: 1.1 Aprovado o relatório da administração e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo
em 31/12/2024, publicados na Central de Balanços (CB) do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), em 21/
02/2025. Nos termos do §4º do artigo 133 da LSA, em razão da reunião da totalidade dos acionistas e da usufrutuária,
foi considerada sanada a falta de publicação dos anúncios e inobservância dos prazos referidos naquele artigo. 1.2
Consignaram que no exercício social findo em 31/12/2024, a Companhia apurou lucro líquido no valor de R$
22.140.820,40 (vinte e dois milhões, cento e quarenta mil, oitocentos e vinte reais e quarenta centavos), não sendo
destinado o percentual de 5% (cinco por cento) para a Reserva Legal, uma vez que esta já atingiu o limite de 20%
(vinte por cento) do capital social da Companhia, nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). Por essa razão,
aprova-se a declaração, como “dividendos a pagar”, da totalidade do lucro líquido da Companhia relativo ao exercício
social findo em 31/12/2024, devendo ser distribuído à usufrutuária e aos acionistas, nos termos dos incisos II e III do
artigo 22 do Estatuto Social. Os dividendos ora declarados deverão ser efetivamente distribuídos e pagos de forma (i)
proporcional à participação dos acionistas e da usufrutuária nos direitos econômicos da Companhia; e (ii) a não com-
prometer o fluxo de caixa da Companhia, observando-se o prazo legal previsto na parte final do §3º do artigo 205 da
LSA. 2) Em Assembleia Geral Extraordinária: 2.1 Aprovaram o aumento do capital social da Companhia, de R$
5.872.332,00 (cinco milhões, oitocentos e setenta e dois mil, trezentos e trinta e dois reais), dividido em dividido em
5.872.332 (cinco milhões, oitocentas e setenta e duas mil, trezentas e trinta e duas) ações ordinárias, nominativas,
sem valor nominal, para R$ 7.052.332,00 (sete milhões, cinquenta e dois mil, trezentos e trinta e dois reais), dividido
em 7.052.332 (sete milhões, cinquenta e dois mil, trezentas e trinta e duas) ações ordinárias, nominativas, sem valor
nominal, mediante a emissão de 1.180.000 (um milhão, cento e oitenta mil) novas ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, totalizando R$ 1.180.000,00 (um milhão, cento e
oitenta mil reais), as quais são, neste, totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas na proporção de suas
respectivas participações no capital social da Companhia, da seguinte forma: (a) o acionista Jorge Henrique Letaif
Atalla, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 25.561.607-7 SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o n° 269.263.518-30, com endereço comercial no Município de Jaú, Estado de São Paulo, na Avenida Benedi-
to Ferraz de Almeida Prado, 301, Condomínio Vila Real, Complemento Alameda dos Ipês 151, CEP 17.208-780, subs-
creve o total de 291.924 (duzentos e noventa e um mil, novecentas e vinte e quatro) ações ordinárias, nominativas,
sem valor nominal, no valor total de R$ 291.924,00 (duzentos e noventa e um mil, novecentos e vinte e quatro reais) e
as integraliza mediante: (a.i) capitalização de parte do saldo da conta de reserva legal da Companhia, no montante de
R$ 290.555,20 (duzentos e noventa mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos); e (a.ii) aporte de R$
1.368,80 (mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) em moeda corrente nacional. (b) o acionista Jorge
Augusto Letaif Atalla, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n° 22.414.606-3 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o n° 190.858.258-81, com endereço comercial no Município de Jaú, Estado de São Paulo, na
Rua Paissandu, 813, Centro, CEP 17.201-330, subscreve o total de 291.924 (duzentos e noventa e um mil, novecen-
tas e vinte e quatro) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor total de R$ 291.924,00 (duzentos e
noventa e um mil, novecentos e vinte e quatro reais) e as integraliza mediante: (b.i) capitalização de parte do saldo da
conta de reserva legal da Companhia, no montante de R$ 290.555,20 (duzentos e noventa mil, quinhentos e cinquenta
e cinco reais e vinte centavos); e (b.ii) aporte de R$ 1.368,80 (mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos)
em moeda corrente nacional. (c) o acionista Jorge Sidney Atalla Júnior, brasileiro, casado, médico veterinário, por-
tador da cédula de identidade RG n° 22.414.609-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 161.882.288-83, com endere-
ço comercial no Município de Jaú, Estado de São Paulo, na Rua Paissandu, 813, Centro, CEP 17.201-330, subscreve
o total de 291.924 (duzentos e noventa e um mil, novecentas e vinte e quatro) ações ordinárias, nominativas, sem
valor nominal, no valor total de R$ 291.924,00 (duzentos e noventa e um mil, novecentos e vinte e quatro reais) e as
integraliza mediante: (c.i) capitalização de parte do saldo da conta de reserva legal da Companhia, no montante de R$
290.555,20 (duzentos e noventa mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos); e (c.ii) aporte de R$ R$
1.368,80 (mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) em moeda corrente nacional. (d) a acionista
Mariana Letaif Atalla Blatnik, brasileira, casada, publicitária, portadora da cédula de identidade RG n° 23.985.145-6
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 212.693.168-42, com endereço comercial no Município de Jaú, estado de São
Paulo, na Rua Paissandu, 813, Centro, CEP 17.201-330, neste ato representada pelo acionista Jorge Henrique
Letaif Atalla, supra qualificado, subscreve o total de 291.924 (duzentos e noventa e um mil, novecentas e vinte e qua-
tro) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor total de R$ 291.924,00 (duzentos e noventa e um mil,
novecentos e vinte e quatro reais) e as integraliza mediante: (d.i) capitalização de parte do saldo da conta de reserva
legal da Companhia, no montante de R$ 290.555,20 (duzentos e noventa mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e
vinte centavos); e (d.ii) aporte de R$ R$ 1.368,80 (mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) em moeda
corrente nacional. (e) a acionista e usufrutuária Sra. Nádia Letaif Atalla, brasileira, casada, do lar, portadora da cé-
dula de identidade RG n° 3.819.171 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 171.788.328-19, com endereço comercial
no Município de Jaú, Estado de São Paulo, na Rua Paissandu, nº 813, Centro, CEP 17.201-330, subscreve o total de
11.500 (onze mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor total de R$ 11.500,00 (onze
mil e quinhentos reais) e as integraliza mediante: (e.i) capitalização de parte do saldo da conta de reserva legal da
Companhia, no montante de R$ 11.445,60 (onze mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos); e
(e.ii) aporte de R$ 54,40 (cinquenta e quatro reais e quarenta centavos) em moeda corrente nacional. (f) a acionista
CJSA HOLDINGS E PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede no Município de Jau, Estado de São Paulo, na Rua Rangel
Pestana nº 541, Centro, CEP 17201-490, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o
NIRE 35.220.668.145 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.086.385/0001-63, neste ato representada por seus adminis-
tradores Jorge Henrique Letaif Atalla e Jorge Sidney Atalla Júnior, ambos qualificados acima, subscreve o total de
804 (oitocentas e quatro) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor total de R$ 804,00 (oitocentos e
quatro reais) e as integraliza mediante: (f.i) capitalização de parte do saldo da conta de reserva legal da Companhia,
no montante de R$ 800,00 (oitocentos reais); e (f.ii) aporte de R$ 4,00 (quatro reais) em moeda corrente nacional. Do
total de 1.167.696 (um milhão, cento e sessenta e sete mil, seiscentas e noventa e seis) ações ordinárias,
nominativas, sem valor nominal, ora subscritas e integralizadas pelos acionistas Jorge Henrique Letaif Atalla, Jorge
Augusto Letaif Atalla, Jorge Sidney Atalla Júnior e Mariana Letaif Atalla Blatnik, 50% (cinquenta por cento), isto
é, 583.848 (quinhentos e oitenta e três mil, oitocentas e quarenta e oito) ações ordinárias, nominativas, sem valor no-
minal, sendo 145.962 (cento e quarenta e cinco mil, novecentas e sessenta e duas) ações ordinárias, nominativas,
sem valor nominal, de cada um deles, são gravadas, neste ato, com usufruto vitalício em favor da Sra. Nádia Letaif
Atalla, supra qualificada, bem como com as cláusulas de incomunicabilidade, impenhorabilidade e inalienabilidade,
sendo que este último gravame deverá vigorar até o falecimento da usufrutuária, nos termos das Cláusulas 1.2 e 1.3,
do Instrumento Particular de Doação de Ações com Reserva de Usufruto Vitalício, firmado em 12/02/2020. 2.2 Em ra-
zão do disposto acima, foi aprovada a nova redação do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigo-
rar da seguinte forma: Art. 5° - O Capital Social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$
7.052.332,00 (sete milhões, cinquenta e dois mil, trezentos e trinta e dois reais), dividido em 7.052.332 (sete milhões,
cinquenta e dois mil, trezentas e trinta e duas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro
- Na proporção das ações de que forem titulares, os acionistas têm preferência para a subscrição de ações de emis-
são da Companhia nos aumentos de capital, bem como para a subscrição de debêntures conversíveis e/ou quaisquer
outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações emitidas pela Companhia. Parágrafo Segundo – O
direito de subscrição de novas ações deve ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias, a partir (i) da primeira publicação,
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, do respectivo aviso aos acionistas ou da data de recebimento, devidamente
comprovado por meio de aviso de recebimento, ou protocolo firmado pelo respectivo representante legal, por parte daqueles
acionistas que não tenham comparecido àAssembleia em que foi aprovado o aumento de capital da Companhia, de comuni-
cado a respeito da abertura do prazo para exercício do direito de preferência, ou ainda (ii) da data da Assembleia Geral que
tiver aprovado o aumento de capital da Companhia, caso todos os acionistas tenham comparecido à referida Assembleia.
2.3. Adicionalmente, retira-se da Companhia a acionista CJSA HOLDINGS E PARTICIPAÇÕES LTDA., acima qualificada,
que cede e transfere, em caráter oneroso, com expressa anuência da acionista e usufrutuária Sra. Nádia Letaif Atalla, a
totalidade de suas 4.804 (quatro mil, oitocentas e quatro) ações de emissão da Companhia, aos acionistas adquirentes, Jor-
ge Henrique Letaif Atalla, Jorge SidneyAtalla Júnior, Jorge Augusto Letaif Atalla e Mariana Letaif Atalla Blatnik, na proporção
de 1.201 (mil duzentas e uma) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, para cada um deles, pelo valor de R$
1.201,00 (mil duzentos e um reais), montante este que a acionista retirante CJSA HOLDINGS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
declara ter recebido de cada adquirente, conferindo a eles plena, rasa e integral quitação, para nada mais reclamar, seja a
que título, tempo ou modo for. 2.4. Por fim, em função das deliberações acima, os acionistas e a usufrutuária aprovam a
alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar conforme disposto no Anexo I que integra a
presente Ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à
lavratura desta ata, a qual, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos presentes, em 3 (três) vias de igual teor e forma.
Mesa: Jorge Henrique Letaif Atalla – Presidente; e Jorge Sidney Atalla Júnior – Secretário. Acionistas: Nádia Letaif Atalla,
Jorge Sidney Atalla Júnior, Jorge Henrique Letaif Atalla, Jorge Augusto Letaif Atalla, Mariana Letaif Atalla Blatnik e CJSA
Holdings e Participações S.A. Usufrutuária: Nádia Letaif Atalla. Jaú, 26 de fevereiro de 2025.Mesa: Jorge Henrique Letaif
Atalla - Presidente da Mesa, Jorge Sidney Atalla Júnior - Secretário. Acionistas: Nádia Letaif Atalla, Jorge Sidney Atalla
Júnior, Jorge Henrique Letaif Atalla, Jorge Augusto Letaif Atalla, Mariana Letaif Atalla Blatnik - p.p. Jorge Henrique Letaif
Atalla. CJSAHOLDINGS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - Jorge Sidney Atalla Júnior, Jorge Henrique Letaif Atalla. Usufrutuária:
Nádia Letaif Atalla. JUCESP nº 127.226/25-4 em 04/04/2025.


